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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 620118-02

o INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Agropecuária Aruanã S.A.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoNDÊNCrA: Rodovia AM 0í0, km 215, Zona Rural,
Itacoatia ra-AM

CNPJ/CPF:04.407.97910001-78 INscRrÇÁoEsr,rou,lr,:04.175.094-2

Fôxr: (92) 3302-6040 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: í008.0701 PRocESSoNS:1149192N4

ArrvrDADE: Agroindústria

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 010, km 215, Zona Rural, ltacoatiara - AM.

CooRDENADAS GEocRJiFrcAS:
Ponto Latitudê (S) Longitude (W) Ponto Latitude (S) Longitude (W)

PI 02"58'23,31" P4 03'02'07,60" 58048',4I,60"
P2 02"58'08,09- 58.48 49 82- P5 03'02'05,69" 58.4E',46,57"
P3 02'5ó120,33" 58'44 58.53- P6 o3"o2'32 74" 58"47'40.14"

FTNALTDADE: Autorizar o beneficiamento da madeira residual (desdobro primário)
resultante do desbaste do plantio com 3.600ha da espécie Castanha do Brasil
(Bertholletia excelsa H.BK.) para produção de fruto e madeira, com uso de serraria
portátil, modelo ecosserra.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂD,I»on:Médio Ponrr:Pequeno

DADos Do IMóvELff ERRENo:

AREA TorAL DA PROPRIEDADET (HA) 14.f,10,33 Ánee ot Uso Aruer (Hi): 3.600,00
N'Df, MóDULos FrscArs: 178,88 Mf
ÀREA DE PRf,SERYAÇÀo Pf,RMA\ENTE (HA) 909J9

AREA DÉ USO A DESMATAR

RTMANf,SCENTI (HA) ----
ÁR["r or Resrnvl LEGAL (HÀ) 9.«)0.00

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrctrxÇ.r: 05 Axos.

Atene ão:
. Ests licerça é compostâ de l4 restrições e/ou condições constatrtes no verso, cujo não

cumprimento/atendimeDto sujeitârá â sua inyalidaçâo e/ou as petrâlidades previstas em normâs.
. Esta licença não comprovâ nem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Estâ licetrça deve permanecer na localizaçiio dâ atividade e exposta de formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM, t 6 N

Rosa Ma eira Geisller
Di râ ecnlca

Av- Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fonet (9212123ô721 I 2123-ô731 I 2'123-677a
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov,br

Juliano Marcos te de Souza
nte

IPAAIII

Dire

Insdtuto d€ kotedo Ainbi€ntãl
doÂtr!àrrnas

I

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'620/18.02

r. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

u. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍvo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
proce§so n". ll49l92-Y 4.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao iPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. O transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta

L.O, somente poderão ser realizadas munidos de Documento de Origem Florestal -
DOF.

t. Os dadoi técnicos do projeto são de inteira responsabilidade do responsável técnico.
9. E expressamente proibida a queima e deposição de resíduos de qualquer natureza,

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente
apropriado.

r0. Proteger o solo da contaminação por substâncias tóxicas (combustivel. óleos, graxas,

inseticidas, tintas, produtos de limpeza e outros).
It. Proteger a flora e a,fauna conforme estabelecido nas Leis n.o 5.197167 e 9.605/98:

12. Manter integral a Área de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido nas

Leis n.' 12.651/12 e 12.727112 e seus dispositivos regulamentadores;
13. Destinar adequadamente os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou reforma)

gerados no empreendimento.
14. As emissões atmosféricas, devem atender aos padrões estabelecidos na Resoluçâo

CONAMA n'008/90.


